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Art. 25. Ficam transferidos para o Ministério da Fazenda os cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura
organizacional das secretarias de controle interno, dos Ministérios civis, exceto do Ministério das
Relações Exteriores.

Art. 26. Fica alterada a denominação da Secretaria Central de Controle do Ministério da
Fazenda para Secretaria Federal de Controle.

Art. 27 Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar, até 31 de dezembro de
1996, servidores publicos de suas entidades vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de
economia mista, para terem exercicio na Secretaria do Tesouro Nacional e na Secretaria Federal de
Controle, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança.

Art. 28. Ficam criados, na estrutura básica do Ministério do Planejamento e Orçamento:

- o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;

II - o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

m - a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

Parágrafo único, Fica o Poder Executivo autorizado a definir as competências e a adotar,
em até sessenta dias, as providências necessárias á organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

Art. 29. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento, órgão superior de natureza
consultiva, uompete colaborar na formulação das diretrizes e estratégias de desenvolvimento nacional
equilibrado e na compatibilização das ações de natureza setorial e espacial, apreciar as propostas de
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execução dos planos, programas e projetos
governamentais de desenvolvimento.

§ 10 O Conselho de que trata o caput deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado
do Planejamento e Orçamento e terá sua composição e o regimento interno estabelecidos pelo Poder
Executivo, no prazo de sessenta dias.

§ 2° O Ministério do Planejamento e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios
técnicos e administrativos necessários ao exercício de suas competências.

Au. 30. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos e a execução da política econômica
mediante:

1 - estabelecimento de diretrizes gerais e estratégias básicas de políticas para a atuação das
empresas estatais;

II - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenha entre a União e as
empresas estatais;

III - aprovação dos parâmetros para a política de preços e tarifas das empresas estatais
que atuem em mercados monopulistas ou oligopolizados, em consonãncia com os objetivos
macroeconômicos definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV - estabelecimento da política de operações de crédito, inclusive operações de
arrendamento mercantil, para as empresas estatais;

V - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento de
investimento das empresas estatais a ser encaminhada ao Congresso Nacional;

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de benefícios e vantagens dos
empregados das empresas estatais;

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais, na
forma da legislação em vigor;

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos
conselhos de administração das empresas estatais;

IX - estabelecimento de diretrizes para a participação das empresas estatais como
patrocinadoras de fundos de pensão.

Au. 31. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá:

1 - como membros permanentes:

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, que o presidirá;
b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu Vice-Presidente;
c) o titular da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;
d) o titular da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda,

II - como membros não-permanentes:

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões em que for objeto de deliberação
matéria salarial ou trabalhista;

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias
de interesse de empresa estatal sob sua supervisão.

§ 1° Poderão participar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais, a critério do Presidente, sem direito a voto:

1 - os diretores-presidentes das empresas' estatais, nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas;

II - os titulares de outros órgãos e entidades da Administração Federal, com atribuições
relativas às matérias objeto de deliberação.

§ 2° A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercerá as funções
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

§ 3° Os Ministros de Estado serão substituídos em seus impedimentos pelos respectivos
Secretários-Executivos.

§ 41 O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais aprovará, no prazo
de sessenta dias, o seu regimento interno.

Art. 32. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos de que trata esta

Medida Provisória, fica mantida a especificação dos respectivos cargos vigente em 26 de setembro de
1995.

Art. 33. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

Art, 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, o
parágrafo único, com a seguinte redação:

"Parágrafo único Excepcionalmente, nos órgãos seccionais do Sistema de Controle
Interno - CISET poderá ser designado para o exercício de FG servidor efetivo do quadro do
Ministério em que a CISET tiver atuação."

Art. 35 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1269,
de 12 de janeiro de 1996.

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro 	de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO
DL 2.346 ANTERIOR NOVA

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE j.000 1.457 4.500

TÉCNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4.000 2.444 2.500

TOTAL 7.000 3.901 7.000

MEDIDA PRoVIsÓRJA N' 1.309 ,DE 9 DE avrairo DE 1996.

Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Au. 1° Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, passam
a ter a seguinte redação:

"Art. 1 0 ...........................................................................................................................

II - contribuir para a redução e melhoria do perfil da divida pública, concorrendo para o
saneamento do setor público;

Art. 2° Poderão ser objeto de desestatizaçào, nos termos desta Lei:

1 - empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União,
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;

II- empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle
direto ou indireto da União;

III- serviços públicos objeto de concessão, pennissão ou autorizaçio;

IV - instituições financeiras públicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital
social desapropriadas, na forma do Decreto-lei n°2.321, de 25. de fevereiro de 1987.

§ 1° Considera-se desestatização a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem,
diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder
de eleger a maioria dos administradores da sociedade.

§ 2° Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias
diretas e indiretas da União, no capital social de quaisquer outras sociedades, bem como aos
serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização, quando pertinente.

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os
incisos XI e XXIII do ali. 21, art. 159, inciso 1, alínea "c°, e  art. 177 da Constituição, ao Banco
do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inciso II do ali. 192 da
Constituição, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por
essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas participações."

"Au. 4° - As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades
operacionais:

- alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente
mediante a pulverização de ações;

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações;

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a
conseqüente alienação de seus ativos;

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.

§ 1° A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade
operacional escolhida.

§ 20 Na hipótese de dissolução, caberá ao Mihistésio da Administração Federal e




